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O Diretor da Escola Politécnica 

de Saúde Joaquim Venâncio, 

no uso de suas atribuições,  

 

RESOLVE: 

 
1.0 - PROPÓSITO 
Regulamentar a composição da Câmara Técnica de Pesquisa e Desenvolvimento 
Tecnológico da EPSJV, conforme previsto no artigo 22 do Regimento Interno da Unidade. 

 
2.0– MEMBROS DA CÂMARA TÉCNICA DE PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 
Márcia de Oliveira Teixeira – Titular 
Adriana de Holanda Cavalcante - Suplente 
 
3.0 – VIGÊNCIA 
A presente Portaria tem vigência a partir da data da Publicação. 

 

 
André Malhão  

Diretor 

EPSJV/FIOCRUZ 
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